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Termo de Contrato n" 2026.05.15.14 -PMI/SECUtT

lnstrumento de co ivo de prestação de

serviços que celebra me um lado a PREFEITURA DE

IGUATU-CE, através da SECRETAR]A DE CULTURA e, do outro
lado, a empresa JMV SANTANA COMERCIAL LTDA, para o
fim que a seguir declaram:

A PREFEITURA DE IGUATU-CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo,
S/N, Esplanada ll, lguatu/CE, inscrita no CNPJ sob o ne. 07.870.468/0001-90, através da Secretaria de Cultura,

neste ato representada pelo senhor Francisco Fabricio Franco Vieira, ordenador de despesas da Secretaria
Municipal de Cultura do Município de lguatu-CE, inscrito(a) no CPF sob o ne. 027.513.553-58 e portador(a) da

cédula de identidade ne. 2002029004788, expedida pelo SSPDS/CE, daqui por diante denominada de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa JMV SANTANA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n':
12.565.500/0001-86, com sede na Rua José Vieira Barbosa, ne 27,Bairro Vila Coqueiros, lguatu-Ce, neste ato,
representada pelo senhor José Marcilton Vitoriano Santana, Sócio administrador, inscrito(a) no CPF sob o ne.

623.L37.773-00 e portador da cédula de identidade ne. 2002029007469, expedida pelo SSPDS/CE, daqui por

diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei ns. 14.133, de 0t/0412021
e suas alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, e a ele

serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de Direito Privado,

sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

GúUSUI.A PRIMEIRA. DO OBJETO
(an.92, incrso l, da Lei ne. 14.133, de07/0a/202L\

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de Cultura e

Turismo do Município de lguatu-Ce, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas no termo de
referência.

CúUSUIÂ SEGUNDA - Do FUNDAMENTo LEGAL
(arl.92, incrso ll, da Lei ns.14.133, de OL|04/202LI.

2.L. O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne.

2O26.O4.2O.01-PM!/SECULT, devidamente autorizado pela autoridade competente, e foi instruído com
fundamento na hipótese legalde contratação por meio de dispensa de licitação constante no art.75, inciso llda
Lei ne. 14.L33, deOl/04/2021.e suas alterações posteriores e, ainda, na proposta da contratada, parte integrante
deste instrumento de contrato independente de transcrição.

cúusurA TERcEIRA - DA LEGrsr-AçÃo apucÁvEr Ao coNTRATo
(art 92, inciso lll, da Lei ne. 14.133, de OtlO4/Z9zLl

3.1. O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei ne, 14,133, de0l/04/2021,
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne. 8,078, de 1,1/O9/L990 (Códígo de Defesa do
ConsumÍdor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omissos,

cúusur-A qUARTA- Do MoDEro DE ExEcuçÃo
(art 92, inciso lV, da Lei ne 14.133, de OUO4l202ll

4.1. Do prazo de entrega do objeto:
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4.7.LLO(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios
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a) não poderá ser superior a 05 (cinco) di

fornecimento ou outro instrumento hábil,

pós a data de recebimento da ordem de

4.1.2. Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a

CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para que

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito
e força maior;

4,1.3. A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à

CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de

entrega;

4.7.4. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de

aplicação das sanções previstas neste em contrato;

4.2.Do local de entrega:

4.2.t. O local de entrega do objeto será na Secretaria de Cultura e Turismo, localizada na Rua Engenheiro Wilton
Correia Lima, S/N - Bairro Prado - lguatu/CE, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis;

4,2.L.1. Além da(s)entrega(s) no(s) local(is)designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, também,
descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por

servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

4.3. Das condições de entrega:

4.3.1. Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega, Desta forma, embalagens violadas,
itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos.

4.3.2. O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada

nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente de acordo com

o empenho, autorizaçâo de compra ou outro instrumento hábil.

4,3.3. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,

imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal do
contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às

sanções previstas neste Termo de Referência.

4.3.4. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.

4,3.5, Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo
necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxarifado,

4.3.6. Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),
quando aplicável.

4.3.7. O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo

fabricante, contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do objeto, marca, código de barras impresso
na embalagem e capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificação da

CONTRATADA, incluindo razão social, CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for o caso.

N
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4.3.8. Deverá estar impressa

fabricante, além do número
sível e de fácil leitura, a marca do material e da empresa

quando for o caso

(art. 92, inciso V, da Lei ns. 14.133, de 0L1041202

5.1. A Contratante pagará à Contratada, pela execução dos serviços, objeto deste contrato, o valor global

contratado na ordem de RS 64.490,00 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e noventa reais), conforme planilha

abaixo:

nidades e dime

FL tlPo
e

E
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GRUPO DE ITENS 01

ITEM DESCRTçÃO UND
r.luAN r.
TOTAL

VALOR

TOTAT

1

PÃo TIPo HoT DoG PÃo DocE, TIPo HoT DoG, PEso DE sOG CADA UNIOADE,

DO TIPO BRIOCHE, PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS, DE

PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTAS DE MATÉRIA TERRO5A E PARASITAS E EM
pERFEtTO ESTADO DE CONSERVAçÃO. SEnÁ REJETTADO O PÃO QUETMADO OU

MAL COZIDO, COM ODOR E SABOR DESAGRADÁVEL, PRESENçA DE FUNGOS E

NÃo sERÁ PERMITIDA A ADIÇÃo DE FARELoS E DE CoRANTES DE QUALqUER

NATUREZA EM SUA CONFECçÃO. TSENTO DE PARASITA, SUJIDADES, LARVAS E

MATERIAL ESTRANHO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO

RESISTENTE E ATÓXICO COM 10 UNIDADES CADA. CONTENDO NA

EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO OO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

PRAZO DE VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO. VALIDADE

MÍNIMA DE 05 (CINCO) DIAS A CONTAR NO ATO DA ENTREGA,

UND 300 Rs 7,31 Rs 2.193,00

2

PÃo TIPo HAMBÚRGUER . PAcoTE cOM 10 UNIDADES DE sOG CADA,

EMBALAGEM DE POLIPROPILENO DE sOOG, EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: FARINHA DE TRIGO, AMIDO,
GORDURA VEGETAL, SAL E GLÚTEN. PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR NA

suA coMposrçÃo TNGREDtENTES DE ORTGEM TRANSGÊNlCA. EMBALAGEM

COM ENDEREçO, RAZÃO SOCIAL, CNPJ, VALIDADE MÍNIMA DE 7 (SETE) DIAS

DA DATA DA ENTREGA NO RÓTULO DO PRODUTO E CÓDIGO DE BARRAS.

ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

UND 300 Rs 8,8s Rs 2,6ss,00

3

pÃo cARrocA - FoRMATo FUS|FoRME coM ADtçÃo DE sAL, coMPosro DE

FARTNHA DE TRrGo EspEcrAL, Áe un, sal, E FERMENTo euíMtco. DEVERÃo

sER AcoNDrcroNADAS EM sAcos DE poLrETtLENo aróxtco, RESISTENTE E

TRANSPARENTE DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE íUTCERO. O

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA OE 24 HORAS APÓS

ENTREGA,

KG 250 Rs 13,s6 Rs 3.3e0,00

VALOR GRUPO DE ITENS 01 Rs 8.238,00

GRUPO DE ITENS 02

4

AMIDO DE MILHO SABOR TRADICIONAL - MISTURA À EESE OT MILHO PARA O

PREPARO DE MINGAUS, CONTENDO: AMIOO, AçÚCAR, MALTODEXTRINA,

vrrAMtNAS (A, 81, 83, 812 c E Ácroo rólrco), MtNERATS: FERRo E zrNco.
corAR EM cAtxAs coNTENDo 2ooc, sENDo A EMBALAGEM pntuÁntn: slco
POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE E I SECUruOÁRIA: EMBALAGEM DE

MERCADO qUE PRESERVA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. ROTUI-AGEM DE

AcoRDo coM A LEGTsLAçÃo vIGENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ coNTER os
DADos DE IDENTtFtcAçÃo r truronruaçôEs NUTRtctoNAts Do pRoDUTo,

CONSTAR DATA DE FABRICAçÃO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE

06 (SEIS) MESES DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. ROTULAGEM DE

ACORDO COM A LEGISLAçAO VIGENTE.

UND 10 R5 6,40 Rs 64,00

5

BISCOITO DOCE TIPO MARIA OU MAISENA, DE SABOR, COR E ODOR

canacrrnísrtcos, TExruRA cRocANTE, AcoNDtctoNADo EM EMBALAGEM

RESISTENTE DE poLtETlLENo eróxlco TRANSpARENTE oE DUpLA FACE,

CONTENDO 4OOG, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS

INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE

FABRTCAçÃo E VALTDADE. rsENTo DE suJrDADEs, pARAsrrAs, LARVAS E

MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE UÍruIVIR DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA

DATA DE ENTREGA.

UND 40 Rs 5,8s R5 27s,60

VALOR

UNIT

q---
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BISCOITO SATGADO TIPO CREAM CRÁCKER - DE

ODOR, SABOR E COR CARACTERíSTICOS, ACONDI

RESISTENTE DE POTIETILENO ATÓXICO TRANSPARENÍE OE DUPLA FACE,

CONÍENDO 4OO GRAMAS, COM IDENTIFICAçÃO NA EMEALAGÉM (RÓÍUTO)

DOS INGREDIENÍES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, OATA DE

FABRICAçÃO E VALIDAOE, ISENTO DE SUJIOADES, PARASITAS, LARVAS E

MAÍÊRIAL ESTRANHO, VATIDADE MÍNIMA DE 05 (SEIS) MESES, A CONTAR DA

DATA DE ENTREGA.

ct ÊM

coM

UND 40 R5 6,s9 Rs 263,60

7

BOMBOM DE CHOCOI.ATE . TIPO WAIER COM RECHEIO CREMOSO E

COBERTURA SABOR CHOCOLATE, EMBALAGEM PRIMÁRIA DE POLIÉSTER

METALIZADO REVESTIDA COM POLIETILENO, RESISTÉNTÉ, SEM RASURA,

ROMPIMENTO E ALTERAçÃO DO FORMATO ORIGINAL COM 21,5 G, COM

DENTITICAçÃO NA EMBALÀGEM (RÓTUTO) DOS INGREDIENTES, VALOR

NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, OATA DE FAERICAÇÀO E VALIDAOE,

ISENTO DE SUJJDADES, PARASITAS, IÁRVAS E MATERIAL ESTRANHO, VALIDADE

MÍNIN4A DE 06 {SEIS) MÊSÉS, A coNTAR DA DATA oE ENTREGA.

UND 100 Rs 1,99 Rs 199,00

IARINHA DE MANDIOCA CRUA TIPO 1- GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA,

CLASSE BRANCA, OBTIDO DAS RÂÍZES DE MANDIOCA 5ADIAs, DEVIDAMENTE,

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POTIÊTILENO ATÓXICO

TRANSPARENTE, CONÍENDO 01 KG, COM IOENTIFICAçÃO NA EMBALAGEM
(RÓTULO) OO5 INGREOIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR,

OATA DE FABRICAÇÃO E VATIDADE, ISENTO DE SUIIDADES, PARASITAS, LARVAS

E MATERIAL ESTRANHO, NÃO PODENOO APRESENTAR.SE ÚMIDA,
FERMENTADA OU RANçOSA, VALIDADE MÍNIMA DE O6 (SEIS) MESES A CONTAR

DA DATA OE ENTREGA.

KG 4 Rs 8,17 Rs 32,68

9

FARTNHA DE M|LHO EM FT.OCOS - PRÉ-COZ|DA {MAsSA PARA CUSCUZ) -
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCÍOO FÓTICO, AMARELA, COM ASPECTO, COR,

CHEiRO E SAEOR PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE UI\4IDADE, FERMENTAçÃO,
RANçO, ISÉNTO DE SUIIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMEALAGEM DE 5OOG,

CONSTAq DATA DF FABRICAçÃO E PRAzO DE VALIDADE. VALIDADE VÍNIMA DE

06 (SEIS) MESES A CONTAR DA OAÍA DE ENTREGA.

UNO 150 Rs 2,06 R5 309,00

10

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO. FABRICADA A PARTIR DE GRÃOs DE

TRIGO SÃOS E TIMPOS, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITA E EM

PERFEITO TSTADO DE CONSERVAçÃO. NÂO PODENDO ESTAR UMIDA
FERMENTADA OU RANçOSA, ACONDICIONAOA EM EMBALAGEM DE

POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 01 KG, COM

IDENTIFICAçÃO NA EI\48ALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR
NUTRICIONAT, PESO, FORNECEOOR, OATA DE FABRICAçÃO E VALIDADE,
ISENTO DE SUIIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO, VALIDADE
MÍNIMA DE 06 (sEIs) MEsEs A coNTAR DA DATA DÊ ENTREGA,

KG 20 RS 7,62 Rs 1s2,40

11

FÉCULA DE MANDIoCA TIPo 1. GRUPo sEcA, SUBGRUPo FINA, TIPo 1,

EMBALADA EM SACO PúSTICO TRANSPARENTE, RESISTENTE, NÂO VIOLADO E

ATÓXICO DÉ 1 KG (UM qUILo), A EMBATAGEM DEVERÁ coNTER os DADos DE

TDENTTFTCÂçÃO E AS tNtORMAçÕES NUTRTCTONATS DO pRODUTO, CONSTAR

OATA DE FABRICAçÃO E PRAZO OE VALIDADE, VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SE15)

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA

KG 80 Rs 7,23 Rs s78,40

\2

ACHOCOLATADO EM PÓ SOLÚVEI . PREPARADo coM INGREDIENTES sÃos E

LIMPO, SEM IARINHA EI\4 SUA FORMULAçÃO, COM SABOR, COR E OOOR

CARACTERÍSTICOS, CONTENDO O1 KG, ACONDICIONADO EM NUTRICIONAL,
OESO, TORNECLDOR, DATA DE TABRICAçÃO E VALIDADE. ISENTO DÊ

SUJIDAOES, PARASITAS E LARVAS. VALIDADE MíNIMA DE 06 (SEIS) MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO OU

EMBALAGEM AIUMINIZAOO, COM IDENTITICAçÃO NA ÉMBA.AGTM
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VAtoR

KG 10 Rs 26,49 Rs 264,90

13

ARROZ ERANCO - TIPO 1, AGUTHINHA ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
RESISTENÍE DE POLIETITENO ATÓXICO, CONTENDO 01 KG, COM
IDENTIFICAÇÃO NÁ EMSATA6EM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR
MESES, A CONTAR DA DAÍA OE ENÍREGA. NUTRICIONAT, PESO, FORNECEDOR,

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, ISENTO DE SIJ]IDADES, PARASITAS, LARVAS

E I\4ATERIAT ESTRANHO, VATIDADE MÍNIMA OE 12 (DOZE)

KG 20 R5 7,48 R5 149,60

14

AZEITE . AZEITE OE OTIVA E)fiRA VIRGÊM, ACONDICIONAOO EM EMBALÂGEM
DE VTDRO OU ENLATADO, CONTENDO 500 Mt, COtVt tDENÍtFtCAçÃO NA
EMBALAGEM (RÓTULO) DOs INGREDIENÍES, VALOR NUTRICIONAL PÊSO

UND 1 Rs 49,2s R5 49,2sN
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sOOML, FORNECEDOR, DAT

DE 12 ME A

ALIDADE MINIMA
DATA DE

Rs 183,0015 CUBOS, EMBAIáGEM DE MERCADO QUE PRESERVE A INTEGRIDADE DO
pRoDUTo, EMBALAGEM sEM RASURA, RoMptMENTo E RlrenlçÃo oo
FoRMATo oRrGrNAL. vALTDADE uÍrutrva DE 06 (sEts) MESES, A coNTAR DA

DATA DE ENTREGA.

NATURAL. EMBALAGEM srcuruoÁnt A

CALDO DE CARNE E/OU
CARNE E/OU FRANGO, COM

coM 19 G,

NOS SABORES

toÊltttco ao
CONTENDO 02

UND 50 Rs 3,66

16

CATCHUP TRADICIONAL - CATCHUP TRADICIONAL: POLPA DE TOMATE,

açúcan, vTNAGRE, sAL, AMtDo MoDtFtcADo, coNSERVADoR soRBATo DE

porÁssto, ARoMA, AcTDULANTE Áctoo círnrco E REALçADoR DE sABoR
GLUTAMATo uoruossóorco. EMBALAGEM pntuÁntn DE poLrETlLENo

TERMoS soloÁvel, METALtzADo, RESISTENTE E sEM RAsuRA, RoMptMENTo
E ALTERAçÃo Do FoRMATo oRIGINAL, PEso CoTAR EM 2OOG. VALIDADE

uÍrutue DE 06 (sEts) MESES A coNTAR DA DATA DE ENTREGA

UND 10 Rs 6,02 R5 60,20

UND 30 RS 7,63 Rs 228,90l7

colonÍnco - pRoDUTo corusrtruÍoo pEt-A MtsruRA oe ruaÁ DE MtLHo
coM uRUcuM pv pó, AcoNDtctoNADo EM EMBALAGEM RESISTENTE DE
poLtETtLENo eróxtco TRANSpARENTE, coNTENDo sooc, coM MEsES A
coNTAR DA DATA DE ENTREGA. roerurtrtcnçÃo NA EMBALAGEU (nóruuo)
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE

reanlceçÃo E VALIDADE. ISENTo DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E

MATERTAL ESTRANHO. VALTDADE rr4ÍrurUe DE 06 (SErS)

18

EspEcrARrA plRn cxÁs - EspEcrARrA Ttpo FLoR sEcA ou SEMENTE pnnl cHÁ

- SABORES CAMOMILA, ENDRO OU ERVA DOCE . NATURALMENTE SECO.

EMBALAGEM pRtuÁnte sAcos DE polrETrLENo. EMBALAGEM srcuxoÁRlR
pApEL REctcráoo, corurÉrrl 10 sAcos, EMBALAGEM DE MERcADo euE
PRESERVE A INTEGRIDADE DO PRODUTO, SEM RASURA, ROMPIMENTO E

alrenRçÃo Do FoRMATo oRTGTNAL coM 1oG. vALTDADE ruÍrutun oe oe
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

UND 30 Rs s,4s Rs 163,s0

19

EXTRATO DE TOMATE - DA POLPA SABOR TRADICIONAL. EMBALAGEM DE
poLtETtLENo rrnuos sot-oÁvEts, METALtzÁoo, REStSTENTE, NÃo vtoLADo E

srrra alreReçÃo Do FoRMATo oRTGTNAL coM 350G. VALTDADE VÍNtVa Or
06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

UND 50 Rs 4,s2 Rs 226,00

z0

reuÃo or coRDA - eRupo nruÃo, Trpo 1, cLAssE coREs, UMtDADE ENTRE 12

E 14% PRODUTO UNIFORME, SEM MISTURA, LIVRE DE INSETOS,

MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE POSSAM EM PACOTES DE 1

KG (uM eurlo), coM DATA DE EMpAcorAMENTo, vALtDADE E cóoreo oe
BARRAS, sEM RoMptMENTo E alrenlçÃo Do FoRMATo oRtGtNAL.

vALIDADE vtÍtttua DE 1 ANo A pARTtR DA DATA DE coMpRoMETER o
ARMAZENAMENTO OU CONSUMO HUMANO. EMBALAGEM PRITT/lÁNIE

FABRTcAçÃo. A DATA DE ENTREGA ruÃo oeve sER supERtoR A 90 D|AS DA

DATA DE rnantcaçÃo. RoTULAGEM DE AcoRDo coM A lecrsllçÃo
vTGENTE. oeveRÁ ApRESENTAR ptcxe rÉcrutce Do FABRIcANTE.

KG 5 R5 7,51 Rs 38,0s

2t

rrrrÃo pnrro - GRUpo r - ret:Ão coMUM, cLAssE pRETo, Ttpo 1. Rtco EM
pRorrÍruns E FTBRAS. pRoDUTo uNrFoRME, sEM MtsruRA, LtvRE DE tNsETos,
MrcRoRGANrsMos ou ourRAs rMpuREzAs euE possAM LEGtstáÇÃo
vTGENTE. oevrnÁ ApRESENTAR FtcHA rÉcttca oo FABRIcANTE.
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO OU CONSUMO HUMANO. EMBAI-AGEM
pnruÁRre EM pAcorES DE 1 KG (uM qutLo), coM DATA DE

EMpAcorAMENTo, vALIDADE e cóotco oE BARRAS, sEM RoMptMENTo E

elrrnnçÃo Do FoRMATo oRtGtNAL. vALIDADE vÍrutve DE l ANo A pARTtR

DA DATA oe rnanrceçÃo. A DATA DE ENTREGA ruÃo oevE sER supERtoR A 90
DrAS DA DATA DE resnrcnçÃo. Rorut-AGEM oE ACoRDo cou e lrctsllçÃo
vtGENTE. oevrRÁ ApRESENTAR rtcna rÉcrutce Do FABRtcANTE.

KG 4 Rs 8,17 Rs 32,68

22

ruacnnnÃo ESnAGUETE - coM ovos, pRoDUTo sEM nREsENçA DE

IMPUREZAS QUE DESCARACTERIZEM O PRODUTO OU COMPROMETAM O

ARMAZENAMENTo ou coNSUMo HUMANo, coM tDENTtFtcAçÃo NA
EMBALAGEM 1nóruto1 Dos tNGREDIENTES, vALoR NUTRtcloNAL, pEso,

FoRNEcEDoR, DATA DE reantcnçÃo E VALIDADE. tsENTo DE suJtDADES,
pARAstrAS, LARVAS E MATERTAL ESTRANHo. EMBALAGEM pRtvÁnta rvt
l4çqlls DE s00G, tNVtot-ADos, coNTENDo DATA DE rlenrclçÃo E pRAzo

UNO 30 Rs 4,e9 Rs 149,70

I

T
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DE VALIDADE. VALIDADE MíNIMA DE 05 (SEIS)

ENTREGA.

A CONTAR DA ADE
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o

23

MAIONESE . COMPOSTA DE: ÁGUA, ÓLCO VCCTTNI,IfiIÍ6' MODIFICADO,

vINAGRE, ovo pASTEURrznoo, açúcnR, sAL, sAL Hrpossóotco, AMtDo,
suco DE LtMÃo, ActDuurure Áctoo úclco, corusERvloon Ácroo
sóRatco, ESTABT LtzANTE GoMA xANTANA, ARoMATtZANTES, sEeuEsrRANTE
eote cÁlcro orssóorco, coRANTE pÁpnrce, ANTIoxTDANTES BHA, BHT E

Ácroo cÍrnrco. EMBALAGEM pRTMARTA oe pústrca DE poLrETILENo,

TAPERTUEÁVTI, RESISTENTE C NTÓXICO, SEM RASURA, ROMPIMENTO E

alrrnRçÃo Do FoRMATo oRtGtNAL DE sooc. vALtDADE rr,tÍrutrua DE 06 (sEts)

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

UND 30 R5 e,22 Rs 276,60

24

MtLHo DE ruune uruá lpo 1 - MILHo pARA MUNGUNzÁ, cnÃos DE MtLHo
SELECIONADOS, GRUPO MISTURADA, SUB GRUPO DESPELICULADA, CLASSE

AMARELA, Ttpo 1. EMBALAGev pRtrvÁnte TRANSpARENTE DE poLtETtLENo,

rupenvpÁvgt-, RESTSTENTE e atóxrco, sEM RASURA, RoMpTMENTo E

elrrReçÃo Do FoRMATo oRrGtNAL. pESo sooc. vALTDADE vírurva oe oo
(SEIS} MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

UND 15 Rs s,3s Rs 80,2s

25

MoLHo DE soJA Trpo sHoyo - conlteostçÃo oaRtentóRtn: Áe un, vrruae RE

or Álcoot, sRl, eçúcRn MAscAVo, coRANTE cARAMELo, Errneto ev pó

DE SHOYU, AROMA 0E SHOYU, MOLHO DE SHOYO. CONSERVANTES: SORBATO

or porÁssto E METABIssuLFrro DE sóoto. eMsnlAcru pRrvÁntn or
POLIETILENO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, SEM RASURA, ROMPIMENTO E

alreRnçÃo Do FoRMATo oRtGtNAL. prso conreúoo t-Íeutoo corAR EM

15OML. TEOR VrÁXttvtO Or SÓO|O 765 MG/ 15G. VALTDADE: MíNrMA DE l ANO

E 5 MEsEs A pARTtR DA DATA DE FABRtcAÇÃo. a onrn DE ENTREGA trrÃo orvr
sER supERtoR A 90 DtAs DA DATA oe rnantcaçÃo. RorutáGEM DE AcoRDo
coM A LEGtSLAÇÃo vte erure.

UND 10 Rs 3,60 Rs 36,00

26

óuo or soJA vEGETAL - ENVASADo EM GARRAFA púsrtcR REstsTENTE

TRANSIARENTE, ou I-ATA coNTENDo 9oo ML, coM tDENTtFtcnÇÃo run

EMBALAGEM (nóruLo) Dos TNGREDTENTEs, vALoR NUTRtctoNAL, pEso,

FoRNEcEDoR, DATA DE rnaRrclçÃo E vALIDADE. vALtDADE ruírurvR oe rz
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

UND 5 Rs 10,47 Rs s2,3s

27

onÉenruo onÉcnruo DEsTDRATADo, EM EMBALAGEM púsrrcn
TRANSeARENTE RESISTENTE, coNTENDo 30G, coM tDENTIFtcAçÃo NA
EMBALAGEM (nóruto) Dos tNGREDIENTEs, vALoR NUTRtctoNAL, pEso,

FoRNEcEDoR, DATA DE FABRTCAçÃo E vALtDADE. tsENTo DE suJtDADES,
pARAstrAS, LARVAS E MATERTAL ESTRANHo. vALtDADE vÍrutvn DE 12 (DozE)
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

UND ( Rs 4,23 R5 21,1s

28

pIMENTA Do REtNo - uM TERMoeÊrutco NATURAL, AUMENTA o
METABOLISMO E AUMENTA O ITIÚUTNO DE CALORIAS QUEIMADAS PELO

ORGANISMO. RICA EM ANTIOXIDANTES, FONTE DE VITAMINA C E

BETACARoTENo, possut, FERRo, MAGNÉsto, porÁssto, ztNco r cÁlcto.
EMBALAGEM EM poLtETILENo, rvpEnMEÁvEL, REstsrENTE, NÃo vtoLADo,
sEM RAsuRA, RoMpTMENTo r alrennçÃo Do FoRMATo oRtctNAL. corAR
EM EMBAIIGEM oE 1ooc. vAttoeoE vÍrutua DE 6 MESES A coNTAR DA DATA
DE ENTREGA.

UND 10 Rs e,34 Rs 93,40

29

SAL MARINHO IODADO REFINADO . ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
RESTSTENTE DE pouETrLENo nróxrco, coNTENDo 1 KG, coM rorrurrrrclçÃo
NA EMBALAGEv (nóruLo) Dos TNGREDTENTES, vALoR NUTRtctoNAL, pEso,

FoRNEcEDoR, DATA DE rlantcRçÃo E vALtDADE. tsENTo DE suJtDADEs,

PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE IVIÍITIIVN DE 12 (DOZE)

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA,

KG 15 Rs 2,76 Rs 41,40

30

pnoreírua DE soJA sABoR cARNE E/ou FRANGo - AcoNDtctoNADo EM

EMBALAGEM RESISTENTE DE poLrETrLENo nróxtco, coNTENDo 450G, coM
rorrurrrrcaçÃo NA EMBALAGEM (RóTULo) Dos INGREDIENTES, vALoR
NUTRICIoNAL, PESo, FoRNECEDoR, DATA DE FABRICAçÃo E VALIDADE.
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE
wrírurva DE 6 MEsES A coNTAR DA DATA DE ENTREGA.

UND 10 Rs 7,11 RS 71,10

31

TEMeERo coMpLETo - sEM nIMENTA - coMpostÇÃo osRtearóRtA: sAL,

ALHo, cEBoLA, coMrNHo, cEBoLtNHA, vnuenrcÃo, SALSINHA, coENTRo,
CRAVO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA E REALçADOR DE SABOR

GLUTAMATO IVOI.IOSSÓOICO. EMBALAGEM POTE EM POLIETILENO,

rvprnueÁvel, REstsrENTE, nÃo vromoo, sEM RASURA, RoMptMENTo E

UND 10 RS 6,13 Rs 61,30

Rua Guilhardo Gomes de Araú.jo, s/n", Esplanada ll, lguatu-Ce
CNPJ 07.810.468/0001-90 | Site: www.iEuatu.ce.gov.br
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ALTERAçÃo Do BALAGEM DE 290G.

vALtDADE vÍtrttue or s A CONTAR DA DA ENTREGA.

UND 30 Rs 3,8732

NUTRICIoNAL, PEso, FoRNEcEDoR, DATA DE FABRICAçÃo E VALIDADE.

vALIDADE tuÍrutma DE 6 MEsEs A coNTAR DA DATA DE ENTREGA.

VINAGRE DE

IDENTIFIcAçÃo NA EMBAI.AGEM ( LO) DOS INGREDIENTES, VALOR

DE POLIETILENO

7so ML, COMlróxtca REStSTENTE

Rs 116,10

UND 10 Rs 26,71 Rs 267,1033

AZETTONA - AZETTONA VERDE SEM CAROçO - FRUTOS EM CONSERVA. COR,

oDoR E sABoR cARAcruRíslcos. AcoNDtctoNADo EM EMBALAGEM DE

vtDRo ou ENLATADo coM rDENTIFtceçÃo rua EMBALAGEM (RóTULo) vALoR
NUTRTCtONAL, PESO sOOML, FORNECEDOR, DATA DE rAantClçÃO e

vALTDADE. rsENTo DE MoFos ou MATERTAL EsrRANHo. vALTDADE vÍrutva
DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

10 R5 3,s1 Rs 39,1034

ERVTLHA EM coNsERVa - enÃo sELEcroNADos nEroRnreoos, Áeun,
açúcen E sAL. EMBAuceru pRtvÁntn EM sAcHÊ, sEM RAsuRA, nróxtca,
sEM RoMpTMENTo E ALTERAçÃo oo FoRMATo oRrGrNAL, ruÃo vtouoe.
peso líqutoo 3ooG/DRENADo 2oo G. vALtDADE ruÍrutun DE 06 (sEts) MESEs

A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

UND

35

MILHO VERDE EM CONSERVA A BASE DE MILHO/ÁGUA,/SAL, SEM

coNsERVANTES, AcoNDrctoNADo EM EMBALAGEM rtpo secHÊ, coNTENDo
2ooc, coM roerurrnceçÃo NA EMBALAGEw (nóruro) Dos TNGREDTENTES,

vALOR NUTRICIONAL, nESO, FORNECEDOR, DATA Oe rRARtCnçÃO e

vALTDADE. rsENTo oE MATERTAL ESTRANHo. vALTDADE uírutrr,tn DE 06 (sEts)

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

UND 20 Rs 4,82 Rs e6,40

sARDTNHA - sARDTNHAS rv ólgo couestívrL E sAL, coM ôvree g.

EMBALAGEM pRtruÁRtn EM LATAs DE FLANDRES, ISENTA DE rrnnue rn,t, ruÃo

AMASSADA, RESISTENTE, I'IÃO VIOUOO, SEM RASURA, ROMPIMENTO E

eirrnaçÃo Do FoRMATo oRtGtNAL. prso líeutoo 12scl DRENADo 83G.

vALtDADE ruÍrurul DE 12 (DozE) MESEs A coNTAR DA DATA DE ENTREGA.

UND 100 Rs s,43 RS s43,oo36

UND 100 Rs 11,11 Rs 1.111,0037

REFRIGERANTE 2L SABORES VARIADOS: TSPTC ICRÇÃO: REFRIGERANTES DE

PRIMEIRA LINHA, EM GARRAFAS PET DE 2L:COLA, CUARIruÁ, UVA, LIMÃO,

LARANJA,

38

REFRIGERANTE SABORES DIVERSOS EMB, PET 25OML (SIMILAR PITCHULA):

ESpEcrFrcAÇÃo: REFRTGERANTES DE pRTMETRA LTNHA, EM GARRAFAS pET

L:COLA, CUARANÁ, UVE, IIVIÃO, LARANJA.

UND 400 Rs 2,06 R5 824,00

39

suco DE NÉcrAR DA FRUTA; sABoREs DIVERSoS; coMposro DE poLpA DA

FRUTA, Ácue porÁvEt-, EDULcoRANTES E ourRos TNGREDTENTES

PERMTTTDOS; TSENTO DE açÚCln E DE AROMATTZANTES ARTtFtCtAtS;

POSSUTNDO ruO rrlÍrutVO 50% DA POLPA DA FRUTA; APRESENTANDO COR,

ARoMA E sABoR pRópntos; vALIDADE tvtÍt'ttun 140 DtAs NA DATA DA

ENTREGA; EMBALAGEM PRIMARIA CAIXA CARTONADA ALUMINIZADA,
HERMETTcAMENTE FEcHADA, eróxtce, coM cANUDo EMBAT-ADo

ACOPLADO, CONTENDO 200 ML; E SUAS COruOrçÕrS OrVenÃO ESTAR DE

AcoRDo coM A LEGISLAÇÃo

UND 20 Rs 2,84 Rs s6,80

40

cREME DE LErrE - coMposrçÃo oaRrearóRrn: cReue DE LErrE, lelre Eu pó

DESNATADO, ESPESSANTES, CELULOSE MICROCRISTALINA E CARRAGENA E

ESTABTLTZANTE crrRATo or sóoro. tEon vÁxrwo DE GoRDURAS 17%. corAR
EM EMBALAGEM DE 250 G, TETRA pAcK, TERMossot oÁvel, METALtzADo
REVESTTDA coM poLtETrLENo, sEM RASURA, RoMptMENTo e alreneçÃo oo
FoRMATo oRrGlNAL. vALIDADE ulrutun DE 45 (qUARENTA E ctNco) DtAs A
CONTAR DA DATA DA ENTREGA.

UND 100 Rs 3,8s Rs 38s,00

41.

rocuRTE DE FRUTAS (MoRANGo ou pÊsseco), REFRIGERADo, MtsruRA
xouoeÊrue1, tsENTo DE EsruFAMENTo, MoFo, sEM pREctptrAçÃo,

AcoNDrcroNADo EM EMBAT-AGEM DE poLtETtLENo RESISTENTE, ATóxtco,
coNTENDo 01 LrrRo. coNTENDo NA EMBALAGEM A tDENTtFtcnçÃo oo
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, PESO

t-Íeutoo E sELo DE rrusnrçÃo oo óneÃo coMeETENTE. vALIDADE uírurul
DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.

LT 100 Rs 12,25 Rs 1.22s,00

42

LEITE DE COCO - LEITE DE COCO INTEGRAL ACONDICIONADO EM GARRAFA DE
púsrco RESTSTENTE coM TAMpA DE ALTA pRESSÃo pARA ENVAsADos, sEM
RAsuRA, RoMpTMENTo E ALTERAÇÃo Do FoRMATo oRtctNAL, DE sooML,
coM TDENTTFtcAçÃo NA EMBALAGEM (RóTULo) Dos tNGREDIENTES, vALoR
NUTRtctoNAL, pESo, FoRNEcEDoR, DATA DE FABRtcAçÃo E vALtDADE.

UND 5 Rs 7,70 Rs 38,s0

Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lEuatu-Ce
CNPJ 07.810.468/0001-90 [ Site: www.iguatu.ce.gov.br
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ESTRANHO.

NTR

43

LEITE EM Pó INTEGRAL - ASPECTO DO PÓ U

HOMOGÊNEO E FINO, COR BRANCAAMARELADA, NÃO

ESTRANHAS MACRO E MICROSCOPICAMENTE VISÍVEIS. CARACTERÍSTICAS

FÍsrco-euÍMrcAS: o LEIrE EM pó DEVERÁ conten APENAS PRorEÍNAs,

açúcnnes, GoRDURAS E ourRAs sugstÂructes MTNERATS Do LElrE, oDoR
úcreo cnRlcrenlsrrco, sEMELHANTE Ao LEtrE No ESTADo rÍeutoo, ltÃo
RANçoso. reoR vrlrrrrvro or pnotrÍruns DE7cl26c (2 coLHERES DE sopA)
DO PRODUTO, ENRIqUECIDO COM MAIS DE 10 VITAMINAS E SAIS MINERAIS.

EMBALAGEM EM PACOTE ALUMINIZADO DE ].KG, RESISTENTE,

HERMETTcAMENTE FEcHADo, EM pERFErro EsrADo DE coNSERVAÇÃo, covr
DATA DE rnenrceçÃo E pRAzo oE vALtDADE. coM REGtsrRo ttto tvttrutsrÉnto

DA AGRICULTUnn, pECUÁRIR E ABASTECIMENTO/SIF. VALIDADE UÍttttVl Or
os (rnÊs) MESES A coNTAR DA DATA DE ENTREGA.

OS,

UND 50 Rs 37,3s Rs 1.867,s0

44

LErrE TNTEGRAL LoNGA vtDA (sEM RorÇÃo oe Rçúcnn E coM MENos DE

5,5G DE GORDURA SATURADA EM 1OOG DO PRODUTO), COR, AROMA E ODOR

ceRncrrnÍslco, ruÃo RANçoso, AcoNDtctoNADo EM EMBALAGEM DE
pepELÃo lpo LoNGA vrDA, coNTENDo 1 L, coM tDENTlFrcnçÃo rue

EMBALAGEM (RóTULo) oos INGREDIENTES, vALoR NUTRtctoNAL, pEso,

FoRNEcEDoR, DATA DE FABRTcAçÃo E vALIDADE. o pRoDUTo oeveRÁ
possurR sELo DE rruseeçÂo oo óneÃo coMnETENTE. vALTDADE ruÍrurun oE

03 (TlÊs) MEsEs A coNTAR DA DATA DE ENTREGA.

LT 100 Rs s,82 Rs s82,oo

45

MARoARINA COM SAT - COM 80% DE TEOR DE GORDURA, RETNIETNNOO, ruÃO

RANçOSO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO,

coNTENDo Sooc. coNTENDo NA EMBALAGEM A tDENTtFtcAÇÃo oo
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE, DATA DE EMBAI-AGEM, PESO

rÍqutoo E sELo DE rrusReçÃo oo ónoÃo coMeETENTE. vALTDADE vírurrun
DE 06 (SEIS} MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.

UND 100 Rs 8,33 Rs 833,00

46

O MILHo DE PIPocA, EMBATAGEM coM 5OO G, coM GRÃoS PEQUENoS E

DUROS, COM UMA CASCA RESTSTENTE E UM tNTER|OR R|CO EM AMTDO (DURO

E MoLE), quE, Ao AeuEcER A cERcA DE 180'c, rnz a Áeua TNTERNA

EVApoRAR, GERANDo pnessÃo arÉ a cescn ESToURAR, TRANSFoRMANDo
O AMIDO EM UMA MASSA BRANCA FOFA.

UND 20 Rs 4,3s Rs 87,80

VAIOR GRUPO DE ITENS 02 Rs 12.226,31

GRUPO OE ITENS 03

47

ABAcAxt rN NATURA - DE 1i QUALTDADE, TAMANHo vtÉoro ou GRANDE,

ÍHrecRos E FTRMES, seu lesÕEs DE oRTGEM rÍsrca ou uecÂnrca, srvr
PERFURAçÕES E coRTEs, sEM MANCHAS coM TAMANHo E coLoRAçÃo
UNIFORMES, ISENTA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS, SEM BOLORES OU

PARTES AMOLECIDAS QUE COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU

o coNsuMo HUMANo. TRANSpoRTADoS EM MoNoBLocos púsrtcos
FRESTADO.

KG 20 Rs 7,6s RS i.s3,oo

48

nsósoRA rN NATURA - TAMANHo tvtÉoto, cot-oRnçÃo uNtFoRME, polpA
FtRME, LrvRE DE suJtDADEs, pARAstrAS, LARVAS, nesíouo DE FERTTLTZANTE;

ACONDICIONADAS EM EMBAIáGEM DE 5 A 1OKG, EM SACOS DE POLIETILENO

FRESTADO, COM ETIQUETA DE PESAGEM. TRANSPORTADOS EM

MoNoBLocos púsrtcos FREsrADo.

UNO 4 Rs 4,81 Rs 1e,24

49

ALFACE IN NATURA. DE 1i QUALIDADE, FOLHAS ÍI'ITECNNS, FIRMES E VERDES,

FREScAS, TENRA E LtMpAs sEM lesÕes or oRtGEM rÍstca ou rurcÂrurcn, sevt
PERFURAçÕES E coRTES, sEM MANCHAS coM TAMAruuo e coloRaçÃo
UNIFORMES, ISENTA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS, SEM BOLORES QUE
COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU O CONSUMO HUMANO.
AcoNDtctoNADAs EM sAcos DE poltETILENo TRANSpARENTe, aróxlco,
COM ETIQUETA DE PESAGEM.

UND 10 R5 3,71 RS 37,10

50

ALHO NACIONAL ALHO NACIONAL EXTRA, OS DENTES DEVEM ESTAR BEM

DEFINIDOS, LIMPOS, FIRMES, SEM MANCHAS E LIVRE DE BROTO. ISENTO DE

LEsôES DE oRTGEM rístcn, uecÂrutca ou etoLóctcl, uatÉnta rERRosA,
SUJTDADES ou coRpos ESTRANHoS ADERIDoS À supERrÍcte ExTERNA, LrvRE

DE ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS.

KG 15 Rs 26,23 Rs 393,4s

&

,l r ç a: í u I 
^
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rÍslca, rr,trcÂrurca ou atoLóe rcl, ruerÉRtarERRosA, suJtDADEs ou coRpos
EsÍRANHos ADERTDoS À suprnrÍcrr ExTERNA, LtvRE DE ENFERMTDADES,

INSETO5, PARASITAS E I.ARVAS.

coBANANA PRATA IN NATURA

rr/lnrunnçÃo ADEQUADo PARA

DE LEsÕEScrruuíruas e sÃs, poLpn Írurrenn E

M GRAU DE

or rspÉcres
DE ORIGEM

KG 100 Rs 6,42 Rs 642,0051

BATATA DocE tN NATURA - BRANCA ou RoxA, DE 1r euALrDAoE, [rurEcRls
E FIRMEs, sev iesÕEs DE oRtGEM rísrce ou vecÂrurce, serv eenrunaçôes
E coRTES, sEM MANCHAS coM TAMANHo E coloRnçÃo urutronurs,
ISENTA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS, SEM BOLORES OU PARTES

AMOLECIDAS QUE COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU O CONSUMO

HUMANo. AcoNDtctoNADos EM sAcos plÁsrtco DE poltETtLENo

FRESTADO, COM ETIQUETA DE PESAGEM.

KG 30 RS s,42 R5 162,6052

BATATA INGTESA BATATA INGLESA ESPECIAL, IN NATURA, EXTRA AA, COM A
POLPA INTACTA E LIMPA, FIRME, LISA, DE TAMANHO UNIFORME,
pRocEDENTE oE rspÉctrs eeuuÍtrtRs e sÃs, rnrsco. tsENTo or uerÉnta
TERRosA, suJrDADEs ou coRpos EsrRANHos ADERtDoS À supERrícte
EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS, SEM

MANCHA5 ESVERDEADAS E LIVRE DE BROTO.

KG 100 Rs 8,72 Rs 872,0053

54

BETERRABA tN NATURA - DE 1! QUALIDADE, ÍrureeRm, FREscA, sEM

RupruRA E FTRMES, sEM LEsÕEs DE oRTGEM rÍstce ou urcÂrurcn, sevr
RrRrunlçÕrs E coRTES, sEM MANcHAS coM TAMATHo r colonlçÃo
UNIFORMES, ISENTA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS, SEM BOLORES OU

PARTES AMOLECIDAS QUE COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU O

coNsuMo HUMANo. AcoNDtctoNADos EM sAcos púsrtcos DE

POLIETILENO FRESTADOS.

KG 20 Rs 8,66 Rs 173,20

55

CEBOIÁ BRANCA CEBOLA BRANCA, FRESCA, EXTRA, COM AS EXTREMIDADES

FIRMES, COR BRILHANTE, HASTE BEM SECA, ISENTO DE BROTO,

ENFERMTDADES, lrsÕes DE oRtGEM rÍstcl, uecÂucA ou stoLóctcn,
sugstÂrucres rERRosAs, SUJTDADES ou coRpos EsrRANHos aoeRtoos À

supenrÍcrr EXTERNA, rNSETos, pARAStrAs E LARVAS.

KG 100 Rs 8,s0 Rs 8so,oo

56

cEBotÁ vERMELHA rN NATURA - DE pRtMEtRA, TAMANHo vrÉoto, srrv
RAMA, FREScA coMpAcrA E FTRME sEM LESÕES DE oRtGEM rístca ou
vecÂrurcn, sEM eERFURAçÕES E coRTES, sEM MANcHAs coM TAMANHo E

colonaçÃo UNTFoRMES, TSENTA DE SUJIDADES pARAstrAS E LARVAs, sEM
BOLORES OU PARTES AMOLECIDAS qUE COMPROMETAM O

ARMAZENAMENTO OU O CONSUMO HUMANO, ACONDICIONADAS EM SACOS
púsrtco DE PoLtETtLENo FREsrADo.

KG 80 RS 8,67 Rs 693,60

57

cEBouNHA, FREscA, EXTRA, coM cot-oRaçÃo vERDE EscuRo, sEpARADos
EM MAços pADRoNtzADos, pRocEDENTe oE espÉctes erruuÍruas e sÃs.
tsENTo DE LESÕEs DE oRtGEM rÍstcn, rrllecÂrutce ou gtoLóctcR,

sugstÂrucrns rERRosAS, SUJIDADES ou coRpos ESTRANHos noERtoos À
suprnrÍcre EXTERNA, tNsETos, pARAStrAs E LARVAs.

KG 30 Rs 13,25, Rs 397,s0

58

CENOURA IN NATURA CENOURA IN NATURA, COR URANJA.VIVO,
pRocEDENTE oE espÉcrrs erruuÍruas e sÃs, rREscns, FIRME, LtsA, sEM
RUGAS, oE nplnÊructa FREscA. tsENTo DE BRoros, lesÕes oe oRtGEM
pÍsrcR, urcÂrurcn ou sroróe tcn vlrÉnre rERRosA, suJtDADEs ou coRpos
EsrRANHos ADERIDoS À supgnrícte ETTERNA, LtvRE DE ENFERMTDADES,
INSETOS, PARASITAS E LARVAS.

KG 100 Rs 8,1s Rs 81s,00

59

coENTRo ExrRA, FREsco, coM coLoRAçÃo vERDE EScuRo, sEpARADos EM
MAços pADRoNrzADos, pRocEDENTE or rspÉctes erruuíruRs E sÃs. tsENTo
DE LESôEs DE oRtGEM rÍstcn, rr,tEcÂucA ou grotóctce, sugstÂructas
TERRoSAS, suJtDADEs ou coRpos EsrRANHos ADERtDoS À supenríctr
EXTERNA, INSETOS, PARASITAS E LARVAS.

KG 40 Rs 1s,17 R$ 606,80

60

GOIABA IN NATURA - VERMELHA, DE 1! QUALIDADE, ADQUIRIDA A GRANEL,
EM eurLo (KG), TAMANHo vrÉoro. ÍrurecRo, FTRME E FREsco, sEM RUpruRA,
TAMANHo uÉoro, sErv lrsÕrs DE oRIGEM rísrcl ou rvEcÂurcl, sevr
ernrunlçÕrs E coRTEs, sEM MANcHAS coM TAMAruxo e colonaçÃo
UNIFORMES, ISENTA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS, SEM BOLORES OU
PARTES AMOLECIDAS qUE COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU O
coNsuMo HUMANo. AcoNDtctoNADAs EM sAcos ptÁsrtcos DE

POLIETILENO FRESTADOS.

KG 50 Rs 7,63 Rs 381,s0

ry

IrSrí, 1/rÂ
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DE AMADUREcTMENTo MÉDto, írurrcRas r
rísrce ou uecÂrurcn, sru Rrnruneçôrs r
TAMANHo e colonaçÃo UNtFoRMES, ISENTA DE suJtDADEs pARAstrAs E

I.ARVAS, SEM BOLORES OU PARTES AMOLECIDAS QUE COMPROMETAM O

ARMAZENAMENTO OU O CONSUMO HUMANO. ACONDICIONADAS EM SACOS
púsrtcos DE pouETtLENo FRESTADoS coM ETteUETA DE pESAGEM.

nneue pÊRn IN NATURA. DE 1! QUALIDADE,
M

RAU

CHAS COM

KG 50 Rs 6,8e R5 344,s0

62

I.ITVIÃO IITI NATURA. DE 1A qUALIDADE, TAMANHO PEQUENO, COM GRAU DE

AMADUREcIMETTo vÉoto, írurecnos E FTRMES, sEM LESôEs DE oRtGEM

rístcR ou uecÂntcR, sEM pERFURAçôes e contes, sEM MANcHAS coM
TAMANHo e coloRaçÃo uNtFoRMEs, ISENTA DE suJtDADEs pARAstrAs E

LARVAS, SEM BOLORES OU PARTES AMOLECIDAS QUE COMPROMETAM O

ARMAZENAMENTO OU O CONSUMO HUMANO. ACONDICIONADAS EM SACOS
púsrtcos DE poLtETtLENo FREsrADos coM ETTQUETA DE pESAGEM.

KG 10 Rs 7,60 Rs 76,00

63

unçÃ ruactoNAL tN NATURA- TAMANHo vtÉoro, coM GRAU DE

AMADUREcTMETTo uÉoto, ÍrurgeRes E FtRMEs, seru lEsÕEs DE oRtGEM
rísrce ou uecÂrutcn, sEM pERFURAçÕes r conres, sEM MANcHAS coM
TAMANHo e coLonaçÃo uNtFoRMEs, TSENTA DE suJtDADEs pARAStrAs E

LARVAS, SEM BOLORES OU PARTES AMOLECIDAS QUE COMPROMETAM O

ARMAZENAMENTO OU O CONSUMO HUMANO. ACONOICIONADAS EM SACOS
púsrtcos DE poLrETrLENo FRESTADoS coM ETteUETA DE pESAGEM.

KG 100 R5 13,71 Rs 1.371,00

64

MAcAxETRA rN NATURA MANDTocA rN NATURA TENRo (MAcro), e neúoo,
pRocEDENTE oe rspÉctrs eEruuÍruns r sÃs, rnrscas, TER ATTNGtDo o GRAU

oe rvoruçÃo e unrunnçÃo, poLpA ÍrurecRn E FTRME. rsENTo DE lrsôes or
oRTGEM rÍsrcn, urcÂrurcR ou arotóe rce vatÉnrR tERRosA, suJtoADEs ou
coRpos EsrRANHos ADERtDoS À suprRríctr EXTERNA, LtvRE DE

ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS.

UND 10 Rs s,4s Rs s4,so

65

TVIITVIÃO FORMOSA UNUÃO FORMOSA IN NATURA EXTRA, APRESENTANDO

unruneçÃo wrÉora (oE vEz), poLpA FrRME Ao roquE, sEM ApRESENTAR

AVARTAS DE cAscA, pRocEDENTE oE EspÉctr ceruuÍrun E sÃ, FREscA, sEM

ApRESENTAR AVARIAS DE cAscA. tsENTo DE lrsÕrs oE ontceru rístcl,
vecÂrurca ou erolóerca vnrÉRrn rERRosA, suJtDADEs ou coRpos
EsrRANHos AoERtDos n supenrÍctE ExTERNA, LtvRE DE ENFERMIDADES,

INSETOS, PARASITAS E LARVAS.

KG 100 Rs 7,17 Rs 717,00

66

MANGA tN NATURA - cAScA FtNA, LtsA, Írurre ne E FIRME, sEM MANCHAS ou
eeRrunAçÕrs, coM GRAU oE MATURAÇÃo aoequnoo, tsENTo DE

sussrÂNcn rERRosA, SUJIDADES pARAStrAs E LARVAS, sEM BoLoREs ou
PARTES AMOLECIDAS, ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO

FRESTAooS, coM rDENTtFrcaçÃo oo erso.

KG 150 Rs 6,1s Rs 922,s0

67

runRncurÁ rN NATURA - pEsADo, cAscA FrNA, ttsa, ÍurecRa E FTRME, sEM

MANCHAS oU PERFURAçÕES, coM GRAU DE MATURAçÃo ADEQUADo,

tsENTo DE sussrÂÍ{cre rERRosA, suJrDADEs pARAStrAs E LARVAs, sEM

BOLORES OU PARTES AMOLECIDAS, ACONDICIONADAS EM SACOS DE
poLtETtLENo FREsrADos, coM tDENTtFtcnçÃo oo eeso.

KG 30 Rs 11,83 Rs 3s4,90

68

MEIÁNCIA tN NATURA ExrRA, coM GRAU DE unrunaçÃo ADEqUADo nARA

o coNSUMO, CASCA FTRME SEM AVAR|AS, pOLpA FTRME DE COLORAçÃO

vERMELHA cov npnRÊructA FREScA E MActA, pRocEDENTE oe espÉcte

cEruuítrtl e sÃ, rRescl. rsENTo DE uesÕes oe oRTGEM rístcl, ruecÂrutcR ou
stotóe tcn runrÉRtn rERRosA, SUIDADES ou coRpos EsrRANHos
ADERIDoS À suprRrícre EXTERNA, LrvRE DE ENFERMTDADES, rNsETos,

PARASITAS E IáRVAS.

KG 100 Rs s,67 Rs s67,oo

69

ptuerurÃo vERDE tN NATURA - DE 1s eUALIDADE, TAMANHo uÉoto,
ÍHrecRns E FTRMES, sEM LEsôEs DE oRTGEM písrce ou r'arcÂrutca, srvr
ReRrunnçÕrs E coRTEs, sEM MANCHAS coM TAMAlruo r colonRçÃo
UNIFORMES, ISENTA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS, SEM BOLORES OU

PARTES AMOLECIDAS QUE COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU O

CONSUMO HUMANO. ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO, COM
ETIQUETA DE PESAGEM.

KG 50 RS 8,31 RS 41s,so

?0

REpoLHo BRANco tN NATURA- DE 1a QUAL|DADE, TAMANHo uÉoto, cov
AeRoxTMADAMENTE Bo% oe uetuRaçÃo, sEM MANcHAS, colonlçÃo
UNIFoRME E BRtLHo, tsENTo DE sussrÂÍ.Jctns rERRosAs, suJtDADEs, sEM

eERFURAçÕES E coRTEs, rsENTo DE pARAstrAs E LARVAS, sEM BoLoRES ou
PARTES AMOLECIDAS QUE COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU

KG Rs 7,e6 Rs 7s,60

IGU U
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CONSUMO HUMANO,
FRESTADOS, COM ETIQU

DICIONADOS EM

PESAGEM

DE POLIETILENO

7! CASCA LISA E FIRME. ISENTO DE LESÔES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU

BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS

ADERTDoS À supgnrÍcrr EXTERNA, LrvRE DE ENFERMIDADES, tNsETos,

PARASITAS E LARVAS.

TOMATE LONGA VIDA EXTRA DENTE DE espÉctrs

erruufnas e sÃs, rnescas, PoLPA e, colonlçÃo uNrFoRME,

KG 150 Rs 8,16 Rs 1.224,00

UVA ROXA IN NATURA - DE 13 QUALIDADE, TAMANHO TTNÉOIO, COM POLPA

INTACTA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES PARASITAS E IÁRVAS, SEM BOLORES

OU PARTES AMOLECIDAS QUE COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU O

coNsuMo HUMANo, EMBALADA EM sAco púsrtco seu oarutrtcaçÃo
APARENTE.

KG 100 Rs 14,26 Rs 1.426,0072

VALOR DO GRUPO DE ITENS 03 RS 13.749,49

GRUPO DE ITENS 04

ITEM oescnrçÃo
qUA?.IT.

TOTAL

71

poLpA DE FRUTAs sABoR DrvERsos - pcr 01 KG - EMBALAGEM pRtlÁnn
púsrrco TRANSpARENTE, DATA DE EMpAcoTAMENTo E veltonoE. ttÃo
oevrnÁ coNTER CoRANTES NEM ARoMATIZANTES EM suA coueostçÃo.
orvrnÁ sER ApRESENTADA E ENTREGUE coNGELADA, cotu Rórulo.

KG 100

VALOR DO GRUPO DE ITENS 04 RS 1.649,00

GRUPO DE ITENS 05

ITEM QUANT.
TOTAL

VALOR

TOTAT

74

cARNE BovrNe moíoa DE t! (pRtMEIRA) REFRTGERADA, BAtxo rEoR DE

GoRDURA, NÃo coNTENDo PELE, cARTILAGEM, AUSENTE DE qUALQUER

FUNGo ou ancrÉRrn, coM FTBRAS MActAS coM ASpEcro, coR, cHEtRo E

seaoR pnópnro. EMBALAGEM DE 1 KG, EM FILME pvc TRANSpARENTE ou
sACo pLASTrco TRANSPARENTE, coNTENDo IDENTTFTcAçÃo Do pRoDUTo,

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS,

DE AcoRDo coM As poRTARTAS oo nltlrutsrÉnto DA AGRIcULTURA.

KG 250 Rs 4s,30 Rs 11.32s,00

FILE DE pErro DE FRANGo REFRTGERADo, coM AspEcros pRópntos, ruÃo
AMoLEctDos E NEM pEGAJosos, coR pnópntn sEM MANcHAS
ESVERDEADAS, cHEtRo E sABoR pRópnro, cov nusÊructA DE suJtDADEs,
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO

TRANSpARENTT nróxtco E RESISTENTE EMBATÁGEM: DE 1 KG. DEVENDo
coNTER NA EMBALAGEM NoME Do FABRtcANTE, DADos or toerulrtcaçÃo,
pRocEoÊructn, rruroRueçôes NUTRtcloNAts E pRAzo DE vALtoADE.

KG 100 Rs 23,49 Rs 2.349,00

76

L|NGU|çA TrpO CA|áBREZA: L|NGU|ÇA SUINA, TVSaLAGEM A VÁCUO,
EMBALAGEM: DE 1 KG, DEVENDO CONTER NA EMBALAGEM NOME DO

FABRTcANTE, DADos DE rorrurrrrcaçÃo, pRoceoÊructA, tNFoRMAçÕEs
NUTRICIONAIS E PRAZO DE VALIDADE.

KG 100 Rs 33,96 Rs 3.396,00

77

TouctNHo DE poRco REFRIGERADo, EMBALAGEM a vÁcuo ou sAco
púsrtco TRANSpARENTE, EMBALAGEM: DE 1 KG, DEVENDo coNTER NA
EMBALAGEM NoME Do FABRtCANTE, DADos DE torrurtrtclçÃo,
pnocroÊrucn, rruroRvaçôrs NUTRtctoNAts E pRAzo DE vALtDADE.

KG 20 Rs 20,29 Rs 40s,80

78

pREsuNTo coztDo- DE 1. euALtDAoE, EMBAIAGEM oRtGtNAL A vÁcuo, Ev
sAco púsrrco TRANspARENTe, aróxtco, LtMpo, NÃo vtoLADo,
RESTSTENTE, coM AspEcro caRecrenÍsrrco, con pnópRtA sEM MANcHAs
pARDAcENTAS ou ESVERDEADAS, oDoR E sABoR pnópnto. coNTER os
oADos DE roeruttncnçÃo, rruronuaçÕEs NUTRtctoNAts, Ne DE LorE,
QUANTIDADE DE 01KG. COM CERTIFI cAçÃo srF

KG 100 Rs 34,32 Rs 3.432,00

79

qUEIJO MUSSARETA - DE 1! QUALIDADE, EMBALAGEM ORIGINAL A
EM sAco púsrrco TRANSpARENTe, ntóxrco, trvrpo, ruÃo vtoLADo,

NUTRICIONAIS, N9 DE LOTE, QUANTIOADE DE O1KG. COM CERTIFICAçÃO
ou stE, pRAzo DE vALIDADE uÍtrttvto DE 45 D|AS.

UO,

5tF

RESISTENTE. CONTER OS DADOS DE torrurrrrcnçÃo, rruronulçÕes KG 100 Rs 4s,14 RS 4.514,00

80
GRANET - cARNE aovtrua 7 suÍruA Ttpo Hor-Doc coM No

vÁxrruo DE 2% oE AMtDo. coM AspEcro cRnncrenÍsrtco, coR pnópnrR
SEM MANCHAS PARDACENTAS OU ESVERD

SALSICHA MISTA

oDoR E seson pRó
KG 100 Rs 1s,47 Rs 1,s47,00

VALOR

UNIT

Rs 16,4s RS 1.649,00

UND
VALOR

UNIT

75
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ovo GRANJA - cAScA LrsA E sEM MANcHAS, DE TAüIANHo uÉoro_AãÉaruor,
DEVENDo EsrAR LrMpos e ruÃo pooeRÃo rsrnn r-Àtncrf6 LrvRE DE

MICRORGANISMOS, E ISENTO DE SUJIDADES. EMBALADOS EM CAIXAS DE
pApEúo, coM REGtsrRo ruo vtrutstÉRto DA AGRtcULTURA. pRAzo DE

vALIDADE tvtÍttttvto 1s DtAs A coNTAR A pARTtR DA DATA DE ENTREGA.

BANDEJA COM TRINTA UNIDADES.

BAND Rs 20,73 Rs 1.6s8,40

VALOR DO GRUPO DE ITENS 05 R$ 28.627,20

VALOR TOTAL Rs 64.490,00

IGU U

cov norçÃo or Ácun ou GELo t'to tvtÁxrlo
ou srsP

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação;
5,3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos de meses efetivamente executados;
5,4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
5,4.1. O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma
de execução do objeto;
5.4.2. O Aviso de Contratação Direta;
5.4.3. A Proposta da Contratada;
5.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúUsUIÂ sExTA - Do PAGAMENTo
(art.92, inciso Vl, da Lei ne. 14,133, de 01104/2O2L)

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o lnstrumento de Medição de Resultado (lMR), ou outro
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços.
6.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.1.L.1. não produziu os resultados acordados,
6.t.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da ^
prestação dos serviços.
6.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
6,3.1. Conformidade com as Atividades Previstas no Contrato: Será avaliado se todas as atividades contratadas
foram executadas de acordo com as especificações técnicas, prazos estabelecidos no cronograma e requisitos
funcionais definidos, garantindo a entrega integral dos serviços previstos.

6.3.2. Qualidade dos Serviços e Relatórios Entregues:Serão analisadas a eficiência, adequação e funcionalidade
das soluções fornecidas, verificando se atendem plenamente às necessidades institucionais da Secretaria de
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Cidadania, proporcionando uma operação segura, eficaz e de fácil
usabilidade para os usuários.
6.3.3 Frequência e Pontualidade no Atendimento e Suporte: A aferição considerará o cumprimento dos prazos
estabelecidos para atendimento e resolução de solicitações, avaliando a agilidade e disponibilidade da equipe
contratada para fornecer suporte, tanto remoto quanto presencial, conforme níveis de serviços acordados.

Do Recebimento

5.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
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a será contad recebimento de comunicação de cobrança oriunda doo

a serviços a que se referem a parcela a ser paga

6.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico . l(n. 22, x, Decrêto ne 11.246, de

2022).
6.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mêdiante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (4rt.23, X, Decreto ne

77 .246 , de 20221 .

6.8. o fiscâl setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico

e administrativo,
6.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser

encaminhado ao gestor do contrato.
6.9.1. Será considerado como ocorrido o rêcebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
6,9.2, O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
6.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontâdas no Rêcebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da

Lei ns 14133, de 2021)
6.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo
e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis,
6.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à Íiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los âo gestor do contrato para
recebimento definitivo.
6.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificâção da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seBuintes
procedimentos:
6.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicâdores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art.
21, Vlll, Decreto nP 71.246, de 2022).
6,11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregulâridades que impeçam a liquidação e o patamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitândo à CONTRATADA, poÍ escrito, as respectivas correçõesj
5.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

6,11.4. Comunicar a empresa parê que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fisca lização,
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6.11.5. Enviar a documentação pertinente ao formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado o

6.12, No caso de controvérsia sobre a execução do objet ot à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da [iquidação

6,15. Recebida a Nota tiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7e, §2e da lnstrução
Normâtiva SEG ES/ME ne 7712022.
6.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorroBação, ^
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o limite de que trata o inciso
ll do art.75 da Lei ns 14.133, de 2021
6.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressâ
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
6.'J.7.L. o prazo de validade;
6.77 .2. a data da emissão;
6.17.3, os dados do contrato e do órgão contratante;
6.77.4. o período respectivo de execução do contrato;
5.17.5. o valor a pagar; e

6.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça â liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada âté que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
6.19. A Nota Fiscâlou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada. por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ng

1.4.t33/2027.
6.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contrataÍ com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (tNSTRUçÃo NoRMATtvA Ns 3, DE 26 DE ABRIt DE 2018).
6.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresentê sua defesâ. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a cÍitério do contratante,
6.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pelâ fiscalizâção da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bêm
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaí as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situâçâo junto eo SICAF.
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6.25. O pagamento será efetuado dez dias úteis, contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme seção anterio rução Normativa SEGES/ME ne 77, de 2022.

6.26. No caso de atraso pelo Contrata nte devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice

IPCA de correção monetária, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE), ou outro que

venha à substituilo.

Forma de Pagamento

6.27.O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.
6.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
6.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.29.L. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçãovigente.

6,30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusulÁ sÉflMA- Do REAJUSTAMENTO DE PREçOS i . 
,

(art. 92, incisos V, da Lei ne. 14.133, de OUO4l2021l

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrumento de

contrato;

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - (lGP-M),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste;

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a Contratada
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);

8.5. Nas aferiçõesfinais, o(s)índice(s)utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s);

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor;

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

8,8. O reajuste será realizado por apostilamento.

(art. 92, inciso Vll, da Lei ns. 14.133, de Otl04l2027l



TGU U

8.1, O presente instrumento de contrato terá

sua assinatura, na forma que dispõe o art.

e 12 meses, que inic iará a partir da data da

, de OLlO4l2021., podendo ser prorrogado

sucessivamente, respeitada a vigência máxima d

oLloa/2027;
termos do art. 107, caput, da Lei ns. 14.133, de

8.2. A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de gestão do

contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos

demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autoridade competente,

desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:

8.2.1. Fornecimento regular dos produtos;

8.2.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

8.2.3. Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;

8.2.4. Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

8,2.5. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

8,3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

8.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;

8.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do

primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação;

8.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

a plicação.

8.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista

em contrato;

8.8, Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratua l.

ffi

cúUSUTA NoNA - Do cRÉDITo PEto qUAL coRREú A DESPESA
(art.92, inciso Vlll, da Lei ns. 14.133, de Oll04l202Ll

9.L. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária sob a seguinte

rubrica: L3.L22.0002.2.061,0000 - (Manutenção Das Atividades Da Secretaria De Cultura E Turismo), no

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 (Material De Consumo), e encontra adequação orçamentária na Lei

Municipal que estima a receita e fixa a despesa do Município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercício

financeiro de2026 e de outras providências, com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de lguatu-CE, através

da Secretaria de Cultura e Turismo.

cúusurÁ DÉcrMA pRtMEtRA - DAs ALTERAçÕEs coNTRATUAt
(art.124 da Lei ns. 14.133, de O]-l}4l202]-l
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11. 1. Eventuais alterações

oLl04/2027;
reger-se-ão pel plina dos arts. L24 e seguintes da Lei ne, 14.133, de

'J.L.2.O Contratado é obrigado a a nas m condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 2 nte e cinco por cento ) do valor inicial atualizado do contrato;
11.3. As alterações contratuais deverão ser promovídas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de L
(um) mês (art. 132 da Lei ns, 14.733, de OL/O4|2OZL\;

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne. L4.L33, de OL/Oal2O2t.

cúusurÁ DÉcrMA sEGuNDA - DAs oBRTGAçÕES DA coNTRATANTE
(art. 92, inciso XlV, da Lei ns. 14.133, de 0L10412021],

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus

a nexos;

12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço executado,
para que seja por ele refeito, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
12.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao serviço executado, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
12.6. Aplicar a Contratada, quando for o caso, as sanções previstas na lei e neste Contrato;
12.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria da Administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
12,8, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicítações e reclamações relacionadas à execução do
presente instrumento de contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
12.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

12.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, quando for necessário;
12.10. Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4e, do art. L37, da Lei ns. 1.4.133, de
oloa/202L;
12,11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

(art. 92, incisos XlV, XVI e )Ull, da Lei ne. 14,133, de 01./04120271

13.1. Fornecer os materiais mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo fiscal do
contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
13,2. Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;
13,3. A Contratada deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital da licitação que decorreu o contrato,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
13.3.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

nuanrcn t
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13.3.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos d
do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.0
13.3.3. substÍtuir, reparar ou corrigir, às suas ex

ou defeitos;
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do neste co

13.3.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
13,3.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
L3.3.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
L3,3.7. responsabilizar-se pelas despesas dos trlbutos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamênto de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;
13,4. Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;
13.5. Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos equipamentos contratados até o local
do serviço.i

cúusuLA DÉclMA QUARTA - DAs rNFRAçÕEs E sANçÕEs ADMtNrsrRATlvAs
(art. 92, inciso XlV, da Lei ne, 14.133, de 01/04/2021)

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei np. 14.133, de07104/2027, o Contratado que:

a)der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquêr natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei np. 12.846, de 07108/2013.

14.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art, 156, §2e, da Lei ne 14.133, de 2021)j
b) lmpedimento de licitâr e contrâtâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais Brave (art. 156, §

4s, da Lei ne 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contrater, quando praticadas as condutas descritâs nas alíneas "e",
"f",'g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas"b","c" e " d" , que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei ns 14.133, de 2021).
d) Multa de:
l) Moratória dê 1% (um por cênto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
ll) Moratórla de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso in.iustificado, até
o máximo de 2% ldois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n,

L4 .733 , de 2027 .

lll) CompensatóÍia, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem t2.!, de 20% a 30% do valor do
Contrato;

ntes do objeto
1990);
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lV) Compensatória, para a inexecução

de L% a 30% do valor do Contrato.
na alÍnga "â", "b", "c" e "d" do subitem 12.].,

14.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9e da Lei ne. 74.L33, deOll14lz1ztl;
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 7e da Lei ne. t4.133, de úl0alzlztl;
74.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne. 14.133, de úloa/2021);

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8s, da Lei ns. 14,133, de0tl}4l202Ll;
14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente;
t4.7. Aaplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns.

!4.L33, de OUOa/202!, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar;
14.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne. 14,\33, delUOa/ZO2Ll:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns. L4.L33, de07lO4l2O27, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne.

72.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
14.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídíca sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 150, da Lei ne. 74.t33,deOt/04lZO2Ll;
14.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art.161da Leine. 74.733,deOLlO4l2O27l;
74.72. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. \4.133, de01/O4|2O2L;
14.13, Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administratívos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
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(àrt. 92, inciso XVlll, da Lei ne.74,133, de 07/0412021)

15,1. O contrato deverá ser executado fiel men do com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei ne 14.133, de 2027, e cada parte respond ncias de sua inexecução total ou parcial.

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisa spens ão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade ê a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentê, o órgâo ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, dâs estratégiês para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferiçâo
dos resultados e das sanções aplicávêis, dentre outros.
15.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
15.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o perÍodo de
contrato, ou indicar os meios oficias de comunicação, como E-mail; Telefone; WhatsApp; e do representante
indicado pela contratada, para comunicação fácil e constante.
15.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificâdamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
15.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei ne 74,733, de 202L, art. 117, caput),
15.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto Federal ne U,246, de 2022, aft.22,V|)t
15.1L. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei ne 14.133, de 2021, a rt. 117, §1q e Decreto ne 1,7.246, de 2022, art.22,llll
15.12. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correçâo. (Decreto ne LL.246, de 2022, aft.22,
lll);
15.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar .^.
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto ne 11.246, de 2022, an.22,lVl;
15.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicârá o fato imediatamente ao Bestor do contrato, (Decreto ns 77.246, de 2022, art.
22, v);
15.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistâs à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ns L1.246,
de 2022, aft.22,Vlll.
Fiscalização Administrativa
15.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitêção da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de âpostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do
Decreto ns Lf .246, de 2022l,.
15.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ns 77.246, de 2022, an.23, lV).
15.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
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15.18.1, A Contratada deverá indi

Contratante, seja presencialment
quaisquer falhas encontradas.

re que solicitada reunião de acompanhamento pela

para permanente âlinhamento de trabalho e dirimir

15.18.2. O prazo de resposta por parte da Contratada não deverá ser superior a quarenta e oito horas, no

máximo, tendo como objetivo contínuo resposta com a maior brevidade possível.

15.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finâlidade da administração, (Decreto ne 77.246, de 2022, art. 21, lV).

15.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, (Decreto ne 11.246, de 2022, ad..27,lll.
15.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne fi.246, de 2022, art.21, lll).
15.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne

71..246, de 2022, art. 21, Vlll).
15.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ng

lL.246, de 2022, art. 27, Xl.
15.24, O testor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificâdo a contratação e eventuais condutas a serem adotadâs para o aprimoramento das

âtividades da Administração. (Decreto ne 71.246, de 2022, aÉ'27,Vll.
15.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinentê ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pãgamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

1s.26. FTSCALTZAçÃO

15.26.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei ne. L4.733, de OL/04/202L]..

1s.27. FTSCAUZAçÃO rÉCrurCa

15.27.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
15.27.2. O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltâs ou
dos defeitos observados. (art. 117, § 1e da Lei ne. L4.133, de 07/O4l202Ll;
15.27.3. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para e correção;
15.27.4. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso;

15.27.5, No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

e,
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75.27.6. O fiscal técnico do contrato comunica em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à re rrogação contratual

15.28. FTSCALTZAçÃO ADMt NTSTRATTVA

15.28.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as Barantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
75,28.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

15.29. GESTOR DO CONTRATO

15.29.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, ^
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração;
15.29.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
15.29.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
75.29.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constardo cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;
15.29,5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei ne. !4.733, de OlOal2O2[, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

15.29.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação ê eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração;
1,5.29.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão

nos termos do contrato.

(art. 92, inciso XlX, da Lei ne. 14.133, de 01^/04/20211

16,1. Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao

CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção
contratual se dará nos seguintes termos:
16.1.1. Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto;
1,6.7.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato:
76.L.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

UJ
o

É

gestor do co

pestiva ou

,taçaiirE^
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a)ficará ela constituída em mora,
b) poderá a Administração optar ;

para a continuidade da execução

sanções administrativas;
pe

co

e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

16.2. Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
76.2.7. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem;
76.2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência;
76.2.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;
16.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo L37 da Lei ne. !4.L33, de OLIO4/2O21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
15.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

L6.3.2. A alteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
76.3.2.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração su bjetiva;

16.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
16.4.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
t6.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3, lndenizações e multas.

16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, da Lei 14.133120211;
16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

larl. 14, inciso lV da Lei n.e 14.L33, de OL/OalzO2tl.

lart.72, Parágrafo único c/c art. 91, caput, ambos da Lei ns. 14.133, de OllOa/2OZtl

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei t4.133,de202'1,, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,
em atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 74.t33,de2O2L, e ao art.8e, §2e, da Lei n. 12.527,de201!,cfcarÍ.7s,
§3e, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2072.

(Lei federal n'13.709, de 14 de agosto de 2018)

18.1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

{#}

3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
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18.4. A Administração deverá ser co) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser ratado.
18.5. Terminado o tratamento dos dados nos da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
18.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

18.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
18.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
rea lizado.
1.8.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro ^
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37l, com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos,

18,10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD,

18,11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

18.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1s do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
naciona L

cúusurÁiDÉcrun NoNA- Dos cAsos oMrssos
(art. 92 da Lel ns. 14.133, de07/0a/2021l.

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei ne 1,4.L33, de
202L, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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E, estando assim justos e acerta

lida e achada conforme, perante duas

legais efeitos.

Testemunhas

1)

CPF

mento, em 03 (três) vias de igual teor e forma,

também o assinam, para que produza seus jurídicos e

15 de maio de2026,lguatu-Ce.

J M V SANTANA
COMERCIAL
LTDA:1 25656000001 86

Assinado de forma
digitalporJMV
SANTANA COMERCIAL

LTDA:1 25656000001 86

FRANCISCO FABRICIO FRANCO VIEIRA

Ordenador de Despesas da Secretaria

de Cultura e Turismo

Portaria ne 2144/2025

Contratante

José Marcilton Vitoriano Santana

Sócio Administrador

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Contratada

2)

CPF
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